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spacho n.° 654/14:
Nomeia Feiícia Inocência Severino da Costa para o cargo de Secretária 

no Gabinete do Secretário de Estado para a Formação e Ensino 
Técmco-Profissional.Ministério da Justiça e dos Direitos Humanos

Despacho n.° 645/14:
Designa a Comissão do Júri do Concurso Público nas modalidades de 

acesso e ingresso para 2014.

Ministério da Educarão9

Despacho n.° 646/14:

Cria a Comissão de Gestão da Escola de Formação de Professores — 
IMNE «Cor Marie», Província do Uíge, coordenada por Joaquim 
dos Santos Kalombc.

Despacho n.° 647/14:

Desvincula lida Tavita Jurda Tomás Kussumua, do quadro deste 
Ministério, para efeitos de reforma.

Despacho n.° 648/14: . nuadro de pessoal
Desvincula Leonel Viegas de Carvalho Momz, q

deste Ministério, para efeitos dc reforma.

Despacho n.’649/14: „ a,«Subdirector Pedagógico
Nomeia Custódio Zango Vumbi para o cargo unda-Sul.

da Escola de Formação de Professores de Saurimo n

Despacho n.° 650/14: Director

Nomeia Canhiguiquine Perfeito Candondolo para ° ca g a_$ut
da Escola de Formação de Professores dc Saurimo na

Despacho n.° 651/14: , . Pnsino

V . i ciclo do LnsuiNomeia João Tchivela Avelino, Professor do ordenação

Secundário Diplomado, do 6.° Escalão, colocado na 
da Escola do Sacomar, Província do Namibe.

“«Pachon."652/14: a ■ aPessela

Nomeia definitivamente Cândido José da Silva, Etelvina Ver m

„ n . i ~ ii ridos do Ensinue Fernando António Jaime, Professores do 1 e 11 da
Secundário Diplomado, do 3.°, 4.° e 6.° Escalões, do Muni P 
Kilcnda, Província do Kwanza-Sul.

°espachon,’,653/14:

Nomeia definitivamenle Israel da Silva, Laura Marta e Rm Joao Ant 

M*ria, Professores do l Ciclo do Ensino Secundário Diploma , 

e 5.° Escalões, Província de Malanje.

Despacho n.° 655/14:
Nomeia definitivamenle Adalgisa Hayley José de Assunção Pedro, 

Adelaide Margarete Rodrigues Alves Neto, Amaro César Madureira 
Lukamba, Benedito Kapingala, Domingas Indira do Carmo 
Gonçalves Gonga, Francisco Artur, Edson Cândido Xavier Gomes, 
Gertrudes Valavela, Graciano Tchiloya Kambwa, Idalina de Jesus 
Ndevapewa, João Ernesto Kapandula, José Francisco Boavenlura 
Pungue, José Mateus Lumbo, Maria de Fátima Francisco Bandeira, 
Maria Josefa Catimba Castro, Manuel Cassinda Chicucuma, Mário 
Femando Lucas Selembo, Simeão Kaita e Virgílio Chingalule, 
Professores do I e II Ciclos do Ensino Secundário Diplomado, do 
6.°, 7.° e 8.° Escalões, do Município do Lubango, Província da Huíla.

Despacho n.° 656/14:
Nomeia Abraão Chilonga Angolar e Gerson Admir Dovala Valongo, 

Professores do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomados, do 6.° e 

8.° Escalões, da Província de Benguela.

Despacho n.° 657/14:
Nomeia Abílio Domingos Kakulo, Abílio Kandieiro Paulino, Adelino 

das Chagas Tchambaluca, Adelino Ngangula Gabriel Nambalo, 
Adriano Tomás António, Aguiar Pinto Chindonga Binji, Albertina 
Natali, Anapaz Vaikisa Neto, Augusto Pomba, Bemardete Mutango, 
Brígida Irineu César Calvino, Cecília Marisa Chingueta, Delfina 
Ngeve Tchiloya, Delfina Paulo Baptista, Deodalo João Nascimento 
Morais, Elizandra Patrícia Ventura Huvilili, Eudelio Jopino Venâncio 
Mota, Femando Paulino C. Muquenje, Funuassuca de Almeida 
Lengo, Gertúlia Andressa da Costa M. Caletc, Giovana Inês José 
Barroso Domingos, Hermenegilda Flora K. Geraldo, Idalina Piedade 
D. Barbosa Tomás, Imaculada da Conceição Manuel Garcia, Isaac 
Kaliangila, Jesse João Sachicumbo Augusto, Juliana Chilombo 
de Carvalho Dumbo, Manuel Ambrósio Kwahamba Almeida, 
Manuela Paula da Rosa, Maria Chilombo Salembe Hombo, Maria 
da Conceição Soares Kamati, Mariana Chilombo Fátima, Mário 
Van-Dúnem Caluaco, Osvaldo Castelo Branco Monteiro, Patrícia 
Muambeno Afonso Pedro, Paulina Chialele Beu Chipalanga, Paulina 
Paulo Maurício, Rebeca Patrícia Martinho Agostinho, Rita Luís 
Ngueve, Sara Ngueve Rafael Paulo, Tito Ngongo, Venceslau Kaunda 
Tchindombe e Zilpa Mónica Alves Caiei da Cruz, Professores do 
I Ciclo do Ensino Secundário Diplomados, do l.°, 2.°, 4.°, 5.° 

e 6.° Escalões, da Província de Benguela.
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Despacho n.® ^jyâmente Cristina Candembo Guni^, colocada

do Kwanza-Sul.

Província do Kwanza-Sul, do 6. e

Despacho n.° 660/14: Tetequela Wandalica,
Nomeia definitivamente Ana Pa Professorcs do

r" d" Ensino Secundário do Município do Ebo, Provmca 

do Kwanza-Sul, do 6.° Escalão.

de Saurimo na Lunda-Sul.

Matongueiro Chimbuli, Elias Feliciano Manico, Fana Chamapessc 
Trosso Fernando Guia Jacinto, João Domingos, Jose Alonso Cabral 
Gomes’, José Henriques Faria Barradas, José Joaquim Moutinho 
Pique, Juliana Esmeralda Faustino Ventura, Lucas Calui, Manuel 
Koholo Saculembe da Silva, Maria Elisa Fortunato Pinto Carneiro, 
Maria Teresa Luís Martins, Olga Chacussola Xavier Job, Pedro 
Sousa Morais, Prazeres Manuel Germano, Valdisone Agostinho 
Francisco de Antunes e Victor Sabalo, Professores do 1 e II Ciclos 
do Ensino Secundário Diplomado do 3.°, 4.°, 6.°, 7.° e 8.° Escalões, 
do Município de Porto Amboim, Província do Kwanza-Sul.

ANIP — Agência Nacional 
para o Investimento Privado

Resolução n.® 29/14:
Aprova o Contrato de Investimento da proposta Denominado «SICIM 

ANGOLA, Limitada» no valor global de USD 1.000.000,00.

Resolução n.® 30/14:
Aprova o Contrato de Investimento do Projecto denominado «Angola 

Daping, Limitada» no valor global de USD 1.000.000,00, no regime 
contratual.

Candidatos na Administração Pública 
no Decreto Presidencial n.» 121/13 deV0'* 0 «sr 
aprova o Estatuto Orgânico do Ministér 3 de 
Direitos Humanos, determino: <la JUstiÇg

1. —Designo, a Comissão do Júri do
para 2014, composto pelos seguintes èle^C°nCUrs° Púki-

Presidente: Grisela Seabra Mota L 
ria Geral do MJDH; eiT|os.

Vice-Presidente: Ana Carlos Canene de u 
concelos. - Assessora do Minist 1̂^

1. ° Vogal: David Manuel da Silva Velh ’
de 1.» Classe; as"

2. ° Vogal: Iracema Naiol Mário de A?o ,
de Direito ’ Jm’za

3. ° Vogal: Manuel Mateus Caterça. — D-
Gabinete de Auditoria Interna- do

4. ° Vogal: Alda Lúcia Nachali Gomes Cand •
Conservadora da 3? Conservatória de LuZ ?

2. — Se no decurso do Concurso Público verifica"? 
necessidade de pessoal para execução das tarefas acometi? 

à Comissão, o Titular da Pasta designará um grupo técnico 
de apoio à referida Comissão em Despacho próprio

Dê-se conhecimento e publique-se.

Luanda, aos 13 de Junho de 2014.

O Ministro, Rui Jorge Carneiro Mangueira.

MINISTÉRIO DA EDUCACÃO

Despacho n.° 646/14 
dc 30 dc Junho

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DOS DIREITOS HUMANOS

Despacho n.° 645/14 
de 30 de Junho

Por conveniência de Serviço Público:
Havendo necessidade de abertura e realização de concurso 

público nas modalidades de acesso e ingresso para provimento 
das vagas existentes no quadro do pessoal do Ministério da 
Justiça e dos Direitos Humanos, a nível nacional;

Havendo, igualmente, necessidade de se constituir o 
corpo do jurado para praticar e coordenar todas as acções 
em que se desdobra o mencionado concurso;

No uso da faculdade que me é conferida’pelo estipulado 
no artigo 137.° da Constituição e do disposto no artigo 2 o 
do Decreto Presidencial n.» 6/10 de 24 de Fevereiro sobre 
Delegação de Poderes dos Ministros de Estados e Ministros 
conjugado com os artigos 14.°, 15.» e 16.» do Decreto 
Presidencial n.» 102/11, de 23 de Maio, que estabelece 
os Princípios Gerais sobre Recrutamento e Selecção de

Por conveniência de serviço;
Considerando a necessidade de se criar uma Comissão 

de Gestão para a Escola de-Formação de Professores 

IMNE «Cor Marie», Província do Uíge;
Em conformidade com os poderes delegados? 

Presidente da República, nos termos do artig0 1Jconl0 

Constituição da República de Angola, e de acoí' 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.

de Fevereiro, determina-se: _ - 0|a de
1. ° — É criada a Comissão de Gestão a

Formação de Professores — IMNE «Cor Marie»> 

do Uíge, integrada por: ro0rdena<M
a) Joaquim dos Santos Kalombe
b) Luís António Kanuanina — Membro,
c) Januário Jonas Cubuto — Membro,
d) Mafalda Nandjulia — Membro. atrjbui'

2. ° — A Comissão de Gestão tem as seg

ções: tn da Esc°la; de
a) Assegurar o normal funcionamen gscola»
b) Elaborar um Regulamento Interno ^ognsin°e

acordo com o Regulamento Cera 
Normas da Escola Católica,
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Despacho n.° 649/14 
dc 30 dc Junho

,.i Actualizar os Estatutos do IMNECatólica e propô-los à aprovaçao Esco|a
Diocese; 0 Prelado da

Preparar as condições para a nomeacSn corpo directivo; Ç °doPróximo

e)A Comissão de Gestão da Escola terá n d
o mês de Dezembro de 2014- a duraf ào até
Comissão deve apresentar o resulta lhos até ao final do presente ano lecti vo. ° dos traba-

publique-se.
Luanda, aos 21 de Maio de 2014, 
0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 647/14 
dc 30 dc Junho

Por conveniência de serviço;
Ao abrigo do disposto no Despacho n.° 3/09, de 1 de Abril 

que estabelece os procedimentos para aposentação dos fun
cionários públicos;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o n.° 4 
artigo 2.°do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determino:

Artigo Único: — É lida Tavita Jurda Tomás Kussumua, 
Agente n.° 88296824, em exercício de funções no Gabinete 
dos Recursos Humanos do Ministério da Educação, com a 
categoria de Professora do II Ciclo do Ensino Secundário 
Diplomada do 2.° Escalão, por ter completado 35 anos de 
serviço, desvinculada para efeitos de reforma do quadro do 
Ministério da Educação.

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

® Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 648/14
dc 30 dc Junho

Por conveniência de serviço; o de | de
Ao abrigo do disposto no Despacho n. 3 ’ jos

que estabelece os procedimentos para apos 
cionários públicos; delegados pelo

Em conformidade com os pode da
Presidente da República, nos termos do a ig ° n o 4 
Constituição da República de Angola, e de acor o . 
artigo 2.o do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fever 
determino: ., Mnniz

Artigo Único: — É Leonel Viegas de Carva ° 
■Vte n.° 00663999, em exercício de funções n0 . a de

Inspecção do Ministério da Educação com a ca 
’nspcctor Assessor Principal, por ter completado 
Serviço, desvinculado para efeitos de reforma o Q 

Mistério da Educação.
Publique-sg
Luanda, aos 19 de Maio de 2014.
0 Ministro, Pinda Simão.

n.° 2 do Decreto

Convindo cobrir a vaga existente na Subdirecção 
Pedagógica da Escola de Fonnação de Professores de 
Saurimo na Província da Lunda-Sul.

Ao abrigo do disposto no artigo 26/ 
Presidencial n.° 109/11 de 26 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Custódio Zango Vumbi nomeado 
para em comissão de serviço, exercer o cargo de Subdirector 
Pedagógico da Escola de Formação de Professores de 
Saurimo na Lunda-Sul.

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 650/14
de 30 de Junho

Convindo cobrir a vaga existente na Direcção da Escola 
de Formação de Professores de Saurimo Província da 
Lunda-Sul.

Ao abrigo do disposto no artigo 26.° n.° 2 do Decreto 
Presidencial n.° 109/11 de 26 de Maio;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/ 10 de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Canhiguiquine Perfeito Candondolo 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Director da Escola de Formação de Professores de Saurimo 
na Lunda-SuL

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão,

Despacho n.° 651/14 
de 30 de Junho

Convindo proceder a actualização da categoria do 
Docente João Tchivela Avelino, a luz do Decreto n.° 3/08, 
de 4 de Março, que aprova o Estatuto Orgânico da Carreira 
dos Docentes do Ensino Primário e Secundário, Técnicos 
Pedagógicos e Especialistas da Administração da Educação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República de Angola, nos termos do artigo 137.° 
da Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:
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Em conformidade com os pode 

Presidente da República, nos termo-*• . __ É João Tchivela Avelino, Agente
Artigo Umco. do , Cjci0 do Ensinon.« 11974461, nomeado Pjofes na

Secundário, D'Pjonf° tornar Província do Namibe. 
Coordenação da Escola do Sacomar, r

Publique-se.
Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 652/14 
dc 30 dc Junho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afeclos à Repartição Municipal da 
Educação, Ciência e Tecnologia do Municíp.o da Kilenda, 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 
artigo 2°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto,

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 
Professores do I e II Ciclos do Ensino Secundário do 
Município da Kilenda, Província do Kwanza-Sul, constantes 
da lista que se segue e nas categorias que se indicam:

I. Cândido José da Silva, Professor do 11 Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 3.° Escalão, Agente n.° 88085814, 
colocado na Escola I Ciclo do Ensino Secundário «Deolinda 
Rodrigues», Município da Kilenda, Província do Kwanza- 
-Sul; .

2. Etelvina Verónica Pessela, Professora do I Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 88085300, colocada na Escola I Ciclo do Ensino 
Secundário «Deolinda Rodrigues», Município da Kilenda, 
Província do Kwanza-Sul;

3. Fernando António Jaime, Professor do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente 
n.° 06383203, colocado na Escola I Ciclo do Ensino 
Secundário «Deolinda Rodrigues», Município da Kilenda, 
Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 653/14 
de 30 de Junho

Convindo proceder a actualização da categoria de pro
fessores do I Ciclo do Ensino Secundário da Província de 
Malanje, a luz do Decreto n.» 3/08, de 4 de Março que 

aprova o Estatuto Orgânico da Carreira dos Docentes do 
Ensino Primário e Secundário, Técnicos Pedagógicos e 
Especialistas de Administração da Educação;

es dei

Constituição da Republica de Angola- d ni§o h 
Artigo Único: — São nomeados os Pr te"11in°:

. do Ensino Secundário Diplomados da 
constantes da lista que se segue, nas r». 'nc'a 
cam:

1. Israel da Silva, Professor do | c-
Secundário Diplomado do 4.° Escalão A 'Cl° d<) En •

2. Laura Marta, Professora do’ |êçten°
Secundário Diplomada do 4.° Escalão, Agent^ <,d° En4

3. Rui João António Maria, professor do I r’' l296°96.
Secundário Diplomado do 5.° Escalão, Agent 'C °d°Ensinò 

Publique-se. e n°1

Luanda, aos 23 de Junho de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 654/14 
dc 30 dc Junho

Por conveniência de serviço:
Ao abrigo do disposto no Decreto n.° 68/02 de 29 

de Outubro, conjugado com as disposições do Decref 

n.° 26/97, de 4 de Abril;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, determino:

Artigo Único: — É Felícia Inocência Severino da Costa, 
Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do
6.°  Escalão, Agente n.° 11913962, nomeada para exercero 
cargo de Secretária no Gabinete do Secretário de Estado 
para a Formação e Ensino Técnico-Profissional.

Publique-se.
Luanda, aos 23 de Junho de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 655/14 
de 30 de Junho

Havendo necessidade de se regularizar o vincu^°Jor(j0 
dico-laboral de docentes da Província da Huíla, de a 

o 77/96, com o disposto no artigo 2.° do Decreto n. - 
deAgOSt0: . c delegados

Em conformidade com os poderes 
Presidente da República, nos termos do artl^o coni 0 
Constituição da República de Angola, e de aCp^si(jenCial 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto 

n.° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino: ^nte os
Artigo Único: — São nomeados ^$^^0 

Professores do I e II Ciclos do Ensino categ°riaS 
Município do Lubango, Província da Huíia» 
constantes da lista que abaixo se indica. _  prof6SS^

I. Adalgisa Hay ley José de Assunção Pe 0 gsca$
do II Ciclo do Ensino Secundário Dipl°lTia
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n?g050, colocada no Instituto de Ciências 
V'fie è Ang°la’ Município d0 Lubang0’ Província da 
iíiiêiosasde
.U , ide Margarete Rodrigues Alves Neto -

2- |i Ciclo do Ensino Secundário Diplomada 
ptofess<,ra d.° Agente n.° 11716109, colocada no Instituto

65081 Religiosas de Angola, Município do Lubango, 
de C'ê"C' . Huíla- 
provínciau f Ma(jUreira Lukamba — Professor do

3- An'ar°EnSino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
||Cicl0<)° ,7035707, colocado no Instituto de Ciências 
Agente j. Aneola Município do Lubango, Província da 
Religiosasde 6
Hu‘,a' dito Kapingala — Professor do II Ciclo do Ensino

4 X Diplomado do 6° Escalão, Agente n.° 12302232, 
^d^no Instituto de Ciências Religiosas de Angola, 
Se do Lubango, Província da Huíla.

5 Domingas Indira do Carmo Gonçalves Gonga — 
ora do II Ciclo do Ensino Secundário Diplomada

doV0 Escalão, Agente n.° 12029411, colocada no Instituto 
de Ciências Religiosas de Angola, Município do Lubango, 
província da Huíla.

6 Francisco Artur — Professor do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 12302261, 
colocado no Instituto de Ciências Religiosas de Angola, 
Município do Lubango, Província da Huíla.

7. Edson Cândido Xavier Gomes — Professor do 11 Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n.° 12302255, colocado no Instituto de Ciências Religiosas 
de Angola, Município do Lubango, Província da Huíla.

8. Gertrudes Valavela — Professora do II Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 
n.° 11717155, colocada no Instituto de Ciências Religiosas 
de Angola, Município do Lubango, Província da Huíla.

9. Graciano Tchiloya Kambwa — Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n‘ 88j56667, colocado no Instituto de Ciências Religiosas 
de Angola, Município do Lubango, Província da Huíla.

10-Idalina de Jesus Ndevapewa—Professorado II Ciclo 
® Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, Agente 

deA c°l°cada no Instituto de Ciências Religiosas
^gola, Município do Lubango, Província da Huíla.

Ensi ^rnest0 KaPandula — Professor do II Ciclo do 
n-° 8736^eCUnd^ri° Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
de^n i 5*’ c°I°cado no Instituto de Ciências Religiosas 

Município do Lubango, Província da Huíla.
11 Ciclo dSe ^ranc’sco Doaventura Pungue — Professor do 
Agente n° ^nS^no ^ecundário Diplomado do 7.° Escalão, 
R^osansdrAl6l80,.TOloCado no Instituto de Ciências 
Huíla e AnS°la> Município do Lubango, Província da

I
^ecundári !^ateus Dumbo — Professor do II Ciclo do Ensino 
c°I°cado no T^01^0 do 6° Escalão, Agente n.° 12302284, 
Município d >nSt*tut0 de Ciências Religiosas de Angola, 

0 ubango, Província da Huíla.

do 11 Ciclo do Ensino Se Fr^n.C!SC0 Bandeira — Professora 
Agente n.» 88356791 ^"da"° D,Plomada d° 8.» Escalão, 
Religiosas de Anoni \a oc,ada no Instituto de Ciências 
Huíla. g a’ MunicíPio do Lubango, Província da

Ciclo do aF'n«J°SeQa Cat'mba Castro — Professora do II 
aX” • Dipto“d«d» «-• 
Reliaine 12162240> colocada no Instituto de Ciências 
Huíll 06 Ang°la’ MunicíPio do Lubango, Província da

16. Manuel Cassmda Chicucuma—Professor do II Ciclo 
d°o rnJrn SeCUndário DiPlomado do 8.° Escalão, Agente 
n. 12302309, colocado no Instituto de Ciências Religiosas 
de Angola, Município do Lubango, Província da Huíla.

17. Mário Fernando Lucas Selembo — Professor do 
II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12302321, colocado no Instituto de Ciências 
Religiosas de Angola, Município do Lubango, Província da 
Huíla.

18. Simeão Kaita — Professor do 11 Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11716279, 
colocado, no Instituto de Ciências Religiosas de Angola, 
Município do Lubango, Província da Huíla.

19. Virgílio Chingalule — Professor do II Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.°‘l 2302338, 
colocado no Instituto de Ciências Religiosas de Angola, 
Município do Lubango, Província da Huíla.

Pubiique-se.
Luanda, aos 29 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 656/14 
de 30 dc Junho

Convindo proceder a actualização da categoria de pro
fessores do II Ciclo do Ensino Secundário da Província de, 
Benguela, a luz do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, que 
aprova o Estatuto Orgânico da Carreira dos Docentes do 
Ensino Primário e Secundário, Técnicos Pedagógicos e 
Especialistas de Administração da Educação;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
estabelecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — São nomeados os professores do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomados da Província de Benguela, 
constantes da lista que se segue, nas categorias que se indicam:

1. Abraão Chilonga Angolar, Professor do II Ciclo do. 
Ensino Secundário Diplomado do 6? Escalão, Agente 
n 0 08020670, colocado na Direcção Provincial da 
Educação, Ciência e Tecnologia de Benguela

2 Gerson Admir Dovala Valongo, Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.» Escalão, Agente 
n° 11504515, colocado na Escola do I Ciclo do Ensino 
Secundário n.° 1009, Provincia de Benguela,

Publique-se.
Luanda, aos 25 de Maio de 2014,
O Ministro, Pinda Simão.
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27

28

29

30

31

32

33

diário

O Ministro, Pinda Simão.

Unidade Orgânica
Nome Completo Escalão

4.°

4.’
08128248

6.°
88100287

6.°
12316731

6.”Adriano Tomás António88247122
6.°Aguiar Pinto Chindonga Binji.88244537

Albertina Natali08136220
6.°

88267136
2.’

05494320

Escola do 1 Nível n.° 9 - Benguela
0556445710

6oEscola do I Nível Kachimbango - Ganda882423081
6’

882444772
6.°

Delfina Ngeve Tchiloya882545473
6.’Escola do I Nível Kachimbango - GandaDelfina Paulo Baptista1231993614
6.°

Escola do I Nível do Casseque - BenguelaDeodato João Nascimento Morais882557715
6.°

Escola do I e II Níveis da Casa do GaiatoElizandra Patrícia Ventura Huvilili881018906
6.°

88247151 Eudelio Jopino Venâncio Mota17
6.’

209466718 Fernando Paulino C. Muquenje
6.*

Escola do I Nível n.° 252, Alda Lara - Benguela19 12322269 Funuassuca de Almeida Lengo

20 10535819 Gertúlia Andressa da Costa M. Calete Med - Zona B4

2 88242403 Giovana Inês José Barroso Domingos Escola do I Nível Mutu-ya-Kevela

22 11263122 Hermenegilda Flora K. Geraldo

23 05538810 Idalina Piedade D. Barbosa Tomás

88100815 Escola do I Nível da Cerâmica - Cubai

05507666 Escola do I Nível do Songue - Cubai

11265240

88244610

11746607 Escola do I Nível Karl Marx

11273190 6’-Escola do I Nível 10 de Dezembro

12096985

06957101

06425769 6.’

6.88244454 Mário Van-Dúnem Caluaco

88247607 Escola do II e II Níveis S. Estêvão - Benguela

Coordenação Escolar da Zona B

Escola do II e 111 Níveis José Samuel

Escola do 11 E III Níveis 1 de Agosto

Escola do II Nível do Ens. Geral Cdtc Valódia

Escola do I Nível Comandante Ngika

Med - Direc. Provincial de Educação de Benguela

Jesse João Sachicumbo Augusto 

Juliana Chilombo de Carvalho Dumbo

Coordenação Escolar da Zona B

Escola do I e II Níveis da Damba Maria - Bengue

Manuel Ambrósio Kwahamba Almeida

Manuela Paula da Rosa

Imaculada da Conceição Manuel Garcia

Isaac Kaliangila

Maria Chilombo Salembe Hombo

Maria da Conceição Soares Kamati

Mariana Chilombo Fátima

Escolado I Nível n.° I-Benguela

Coordenação Escolar da Zona B

Escola do I Nível Major S. Mingas - Ganda

Escola do 1 Nível da Cerâmica - Cubai

Escola do I Nível do Canguengo - Dombe Grande

Abílio Domingos Kakulo

Abílio Kandieiro Paulino 

Adelino das Chagas Tchambaluca 

Adelino Ngangula Gabriel Nambalo

Escola do 1 Nível Bom Samaritano

Med - Secção Municipal da Educação do Lobilo

Escola do II e III Níveis Cdte Dangcreux - B. Fana

Med - Inst. Médio Normal Educação de Benguela

Escola do I Nível Simione Mucune

Escola do I Nível Deolinda Rodrigues- Cubai

Anapaz Vaikisa Neto

Augusto Pomba

Bemardete Mutango

Brigida Ireneu César Calvino

Cecília Marisa Chingueta Med - Secç. Mun. de Educação de Caimbambo

Escola do I Nível da Cerâmica - Cubai

474 - aa República de Angola, e de acordo ConsÚW'^0 o 4 do artigo 2.° do Decreto Pres^." 
est^eCÍd°; de Fevereiro, determino: 
n.o6/lO,dez ,co __ sã0 nomeados os Professo^ 

Art'S° Ensino Secundário Diplomados daPro^ 
l ciclo do bn rias constantes do anexo ao 
Bengue'a’ "" consliWindo parte integrante.Diploma, deie

5 de Maio de 2014.Luanda, aos 5 úe

Despacho n.° 657/14 
dc 30 dc Junho

Convindo proceder a actualização da categoria de alguns 
professores do I Ciclo do Ensino Secundário da Província 
de Benguela, a luz do Decreto n.° 3/08, de 4 de Março, 
que aprova o Estatuto Orgânico da Carreira dos Docentes 
do Ensino Primário e Secundário, Técnicos Pedagógicos e 

Especialistas de Administração da Educação;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da

LISTA COM CATEGORIAS ACTUALIZADAS A LUZ DO NOVO ESTATUTO DP DO ENSINO SECUNDÁRIO DIPLOMADO - PROVÍNCIA DFDn , „ ------------------------------ ui<íngUELa ,CíçLo 
-_ ------- .----

24

25

N.* Agente

10534694

Osvaldo Castelo Branco Monteiro



n<j30_DE3O DE JUNHO DE 2014

475

J5

3?

39
V

41

42

43

^Agc”tc

^246944
^44566^

7^40
^4294^

^056033?0_
88244508

72088419
"12332612”

*12332664”

Nome Completo

Patrícia Muambeno Afonso Pedro

Paulina Chialelc Beu Chipalanga

Paulina Paulo Maurício

Reboca Patrícia Martinho Agostinho

Rita Luís Ngueve

Sara Ngueve Rafael Paulo

Tilo Ngongo

Vcnccslau Kaunda Tchindombe

Zilpa Mónica Alves Calei da Cruz

Unidade Orgânica ‘
Escola do 1 c II Níveis do Kassequc l 

Escola do I Nível do Casseque - Benguela 

Escola do I Nível 4 dc Fevereiro

Escalão

6.°

6.°
- Cubai

6.’

Coordenação Escolar da Zona B

Escola do 1 Nível n,° 8 - Benguela

Coordenação Escolar da Zona A Kamunda-Bcnguela

Coordenação Escolar da Zona B

Escola do I Nível do Calohombo - Benguela

6.°

6.°

6.°

6.°

0 Ministro,

Despacho n.° 658/14
dc 30 dc Junho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-Iaboral da docente afecta à Repartição Municipal da 
Educação, Ciência e Tecnologia do Município do Seles, 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 
artigo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Cristina Candembo Gumbe, 
Professora do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do
3.°  Escalão, Agente n.° 18067890, nomeada definitivamente 
nos quadros do Ministério da Educação, colocada na Escola 
do Ensino Primário n.° 75, Município do Seles, Província do 
Kwanza-Sul.

Publique-se.
Luanda, aos 16 de Maio de 2014.
0 Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 659/14
dc 30 dc Junho .hir:

lorivar O vinculo junHavendo necessidade de se regu Municipal da
dicõ-laboral de docentes afectos a Repa iÇ ^bolo, 
Educação, Ciência e Tecnologia do Munici osto no 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com Q. 
^igo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de -3 e & dos pelo 

Em conformidade com os poderes e © ^7.° da 
Presidente da República, nos termos do a ig Q 

, Constituição da República de Angola, e e a de 24 
do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.

Fevereiro, determino: -r emente os
Artigo Único: — São nomeados defimtido 

Masores do I e 11 Ciclos do Ensino Se tes 
"Itinicípio do Libolo, Província do Kwanza- u , 
alista que se segue e nas categorias clue se do Ensino

L Alberto António Francisco, Professor do o 11^54793, 
Sudário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.

colocado no Magistério Primário, Município do Libolo 
Província do Kwanza-Sul;

2. Baptista Manuel, Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 18016125, 
colocado no Magistério Primário, Município do Libolo, 
Província do Kwanza-Sul;

3. Sabino Almeida, Professor do I Ciclo do Ensino 
Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11682050, 
colocado no Colégio da Nossa Senhora de Fátima, Município 
do Libolo, Província do Kwanza-Sul;

4. Vladimir Francisco José Januário, Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente 
n.° 12002375, colocado na Escola do II Ciclo do Ensino 
Secundário do Libolo, Província do Kwanza-Sul.

Publique-se.
Luanda, aos 16 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 660/14 
dc 30 dc Junho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos a Repartição Municipal 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Município do Ebo, 
Província do Kwanza-Sul, de acordo com o disposto no 
artigo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 
Professores do I e II Ciclos do Ensino Secundário do 
Município do Ebo, Província do Kwanza-Sul, constantes da 
lista que se segue e nas categorias que se indicam:

1 Ana Paula Munga Tetequela Wandalica, Professora 
do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.° Escalão, 
Agente n.° 12375490, colocada na Escola do I e II Ciclos do 
Ensino Secundário «Américo Boavida», Município do Ebo, 
Província do Kwanza-Sul;
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2. Raimundo dos Santos Albino, Professor do I Ciclo do 
Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente 
n.° 12376029, colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino 
Secundário «José Eduardo dos Santos—Conde», Município 

do Ebo, Província do Kwanza-Sul;
3. Raúl Reis Coluna, Professor do II Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 88088758, 
colocado na Escola do I e II Ciclos do Ensino Secundário 
«Dr. Américo Boavida», Município do Ebo, Província do 

Kwanza-Sul.
Publique-se.
Luanda, aos 16 de Maio de 2014.
O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 661/14
dc 30 dc Junho

Convindo cobrir a vaga existente na Subdirecção 
Administrativa da Escola de Formação de Professores de 

Saurimo na Província da Lunda-Sul.
Ao abrigo do disposto no artigo 26.°, n.° 2 do Decreto 

Presidencial n.° 109/11 de 26 de Maio;
Em conformidade com os poderes delegados pelo 

Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o esta
belecido no n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial 
n.° 6/10 de 24 de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — É Estanislau Fungula Armando Manuel 
nomeado para em comissão de serviço, exercer o cargo de 
Subdirector Administrativo da Escola de Formação de 
Professores de Saurimo na Lunda-Sul.

Publique-se.

Luanda, aos 19 de Maio de 2014.

O Ministro, Pinda Simão.

Despacho n.° 662/14 
dc 30 de Junho

Havendo necessidade de se regularizar o vínculo jurí- 
dico-laboral de docentes afectos a Repartição Municipal 
da Educação, Ciência e Tecnologia do Município do 
Porto-Amboim, Província do Kwanza-Sul, de acordo com 
o disposto no artigo 2.°, n.° 2 do Decreto n.° 22/96, de 
23 de Agosto;

Em conformidade com os poderes delegados pelo 
Presidente da República, nos termos do artigo 137.° da 
Constituição da República de Angola, e de acordo com o 
n.° 4 do artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 
de Fevereiro, determino:

Artigo Único: — São nomeados definitivamente os 

Professores do I e II Ciclos do Ensino Secundário do 
Município do Porto-Amboim, Província do Kwanza-Sul, 
constantes da lista que se segue e nas categorias que se indi
cam:

1. Domingos de Melo AbrantesNet0 p 
do Ensino Secundário Diplomado do’8 o^SdoilA. 
n.° 11668942, colocado na Escola do n Esca|ão, 
Secundário do Porto-Amboim, Provínci Cic|° dò p

2. Domingos Matongueiro Chimbuli p ° 
do Ensino Secundário Diplomado do R^^^hí 

n.° 11991873, colocado na Escola c ■ lâ°> A 
Município do Porto-Amboim, Província d°ni'SSário

3. Elias Feliciano Manico, ProfessorKWan2a’Sul- 
Ensino Secundário Diplomado do 7 o^0 11 C'clò d 
n.° 18101109, colocado na Escola do 11 CiTà°’ 'A^iè 
Secundário do Porto-Amboim, Província do K ° d° Ensir«>

4. Faria Chamapesse Trosso, Professor dWan2a'Sul;
Ensino Secundário Diplomado do 6o r °JC'c,a<lo 
n.° 11992134, colocado na Escola do II Cicl^0’ 
Secundário, Município do Porto-Amboim p° Ensin° 
Kwanza-Sul; ’ rov‘ncia

5. Fernando Guia Jacinto, Professor do II Ci 
Ensino Secundário Diplomado do 4.° Escala 'C<l<il) 
n.° 18037825, colocado na Escola do II Cictodo a? 
Secundário «Comissário Ngongo», Município do p* 

-Amboim, Província do Kwanza-Sul;
6. João Domingos, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 4.° Escalão, Agente n.° 11670301 
colocado na Escola do II Ciclo do Ensino Secundário 
«Comissário Ngongo», Município do Porto-Amboim, 
Província do Kwanza-Sul;

7. José Afonso Cabral Gomes, Professor do II Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomado do 7.° Escalão, 
Agente n.° 10945121, colocado no Magistério Primário, 
Município de Porto-Amboim, Província do Kwanza-Sul;

8. José Henrique Faria Barradas, Professora do 11 Ciclo 
do Ensino Secundário Diplomada do 7.° Escalão, Agente 
n.° 07813522, colocado no Magistério Primário, Município 

do Porto-Amboim, Província do Kwanza-Sul;
9. José Joaquim Moutinho Pique, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agent 
n.° 11666989, colocado na Escola do II Ciclo do En* 

Secundário do Porto-Amboim, Província do Kwanza
10. Juliana Esmeralda Faustino Ventura, Pro^°ca|à0i

I Ciclo do Ensino Secundário Diplomada do 6.
Agente n.° 12377738, colocada na Escola do 
Primário, Município do Porto-Amboim, ProV 

Kwanza Sul; . do gnsin0
11. Lucas Calui, Professor do II ^’c°O|j^96^’ 

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.^ 
colocado na Escola Primária do Catolo, Municip 

-Amboim, Província do Kwanza-Sul; profess°r
12. Manuel Koholo Saculembe da SiNa, g Ogscalã°>

II Ciclo do Ensino Secundário Diplomado priniári0’ 
Agente n.° 88076838, colocado no M^glSf^vanza-Sll,íd0 

Município do Porto-Amboim, Província o feSsofa
13. Maria Elisa Fortuna Pinto Carne'r°^0 6.°

1 Ciclo do Ensino Secundário Diplorna a
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. 11352245, colocada na Escola do Ensin.«de Dezembro, Município do Porto-Ambni ° 

I^J0 Kwanza-Sul;
Maria Teresa Luís Martins, Professora do I Cicln 

nsino Secundário Diplomada do 3.» Escalão
* nien.° IS036636, colocada na Escola Primária Augusto’ 

< Município do Porto-Amboim,

k [5 Qlga Chacussola Xavier Job, Professora do I Cicl 
. Ensino Secundário Diplomada do 6.» Escalão, Agente
• 88071210, colocada na Escola do II Ciclo do Ensino 

Secundário de Porto-Amboim, Província do Kwanza-Sul-
|é. Pedro Sousa Morais, Professor do I Ciclo do Ensino 

Secundário Diplomado do 8.° Escalão, Agente n.° 11999355 
«locado no Magistério Primário, Município de Porto-’ 

.Aniboim, Província do Kwanza-Sul;
17. Prazeres Manuel Germano, Professor do II Ciclo 

do Ensino Secundário Diplomado do 6.° Escalão 
Agente n.” 11352245, colocado no Magistério Primário’ 
Município de Porto-Amboim, Província do Kwanza Sul-’

IS. Valdisone Agostinho Francisco de Antunes, Professor 
dolICiclodo Ensino Secundário Diplomado do 8.» Escala 
Agente n.° 88074153, colocado na Escola do II Ciclo do 
Ensino Secundário do Tango, Município do Porto-Amboim 
Província do Kwanza-Sul; ’

19. Victor Sabalo, Professor do II Ciclo do Ensino 

por cento) da participação social na sociedade comercial de 
direito angolano denominada «SICIM—Angola, Limitada».

Considerando que, o Governo da República de Angola 
está empenhado em promover projectos de investimentos 
que visam a prossecução de objectivos económicos e sociais 
de interesse público, nomeadamente, diversificação da eco
nomia, prestação de serviços nos diversos sectores económi
cos, assim como a melhoria da qualidade de vida das popu
lações aumento de infra-estruturas industriais, o aumento do 
emprego, bem como o fomento do empresariado angolano.

Nos termos das disposições combinadas do n.° 1 
do artigo 60.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei do 
Investimento Privado), e do artigo 13.° do Estatuto 
Orgânico da ANIP (aprovado pelo Decreto Presidencial 
n.° 113/11, de 2 de Junho), o Conselho de Administração 
da Agência Nacional para o Investimento Privado, emite 
a seguinte Resolução:

1 o É aprovado o Contrato de Investimento da Proposta 
denominada «SICIM ANGOLA, Limitada» no valor global 
de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados 
Unidos da América).

2.»  _ A presente Resolução entra em vigor na date da 
^“eAprovada pelo Conselho de "stração 

da ANIP, em Luanda, aos 20 de Fevereiro de 2014. A 
Presidente do Conselho de Administração, Marta

Secundário Diplomado do 6.° Escalão, Agente n.° 11669657, 
colocado na Escola do II Ciclo do Ensino Secundário do 
Tango, Município do Porto-Amboim, Província do Kwanza- 
-Sul.

Perdigão Abrantes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO PROJECTO 
«SICIM — ANGOLA, LIMITADA»

Publique-se.
Luanda, aos 30 de Junho de 2014.
0 Ministro, Pinda Simão.

ANIP - AGÊNCIA NACIONAL 
PARA 0 INVESTIMENTO PRIVADO

Resolução n.° 29/14
dc 30 dc Junho pAç<<SlClM»),

Considerando que a sociedade SICIM S.^ entjdade 
constituída e existente nos termos das leis na via
não residente cambial, investidora externa, c ^lia, com 
Consolatico Superiore, 96/98 —- Busseto, ar servatória 
0 capital social de € 5.160.000,00, regista a na |nj(lStria,
do Registo Comercial da Câmara de Comer com 
Artesanato e Agricultura de Parma, sob o n. parma 

e número de inscrição no Registo Comerc 54,°
^43470342 apresentou ao abrigo do disposto n .va(jo)
daUi n.° 20/11 de 20 de Maio (Lei do Investimen 
Umaproposta de investimento externo. nretende-

Considerando que no âmbito desta propos 
Se a aquisição pelo Investidor de 49% (quare

Contrato de Investimento Privado
Entre:
República de Angola, representada pela Agência 

Nacional para 0 Investimento Privado, com sede na Rua 
Cerqueira Lukoki, número 25, 9.° andar, Edifício do 
Ministério da Indústria, aqui representada por Maria Luísa 
Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente do Conselho 
de Administração, com poderes legais e estatutários para 0 
acto (doravante designados, respectivamente, por «Estado» 

e por «ANIP»);
E
SICIM S.P.A («SICIM»), sociedade constituída e exis

tente nos termos das leis de Itália, entidade não residente 
cambial, investidora externa, com sede na Via Consolatico 
Superiore, 96/98 — Busseto, Parma, Itália, com o capi
tal social de € 5.160.000,00, registada na Conservatória 
do Registo Comercial da Câmara de Comércio, Indústria, 
Artesanato e Agricultura de Parma, sob 0 n.° 86384, com 
NIF e número de inscrição no Registo Comercial de Parma 
00143470342, neste acto representada por Nuno de Miranda 
Catanas (doravante designado por Investidor Privado).

Considerando que:
a) O Investidor Privado, na qualidade de investidor 

externo tal como definido na alínea g) do 
artigo 2.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (Lei
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d) Contrato'. — significa 0 
Investimento Privado e todos?*

e) Data Efectiva: - significa a d S s^A 0
Contrato; da assinai*°S;

j) Estudo de Viabilidade: _ • 
demonstrativo do impacto 2? 0 %(t 
do Projectode Investimento, p"?*0'^ 
do artigo 54.o, da Lej t no *

g) Lei Aplicável-. - significa todo eent°PriM- 
trumento legislativo do Estado 
a Lei das Sociedades Comerciai"*^ 
Investimento Privado, aplicável aoV L* d» 
Investimento e/ou ao Investidor Priv r°jeci,)||e

h) Lei do Investimento Privado-__ -d’’
n.“ 20/11, de 20 de Maio; S'8nifi«aLei

i) Plano de Recrutamento e Formação■ — • 
plano de formação previsto no n.° 3 *ên'fica0 
da Lei do Investimento Privado- 8°

j) Sociedade-.—significa a sociedade em que() inv ■
dor Privado irá subscrever participações«X 

na República de Angola, com a denominação * 
«SICIM — Angola, Limitada», com um capiu! 
social de Kz: 1.000.000,00, sociedade consti- 
tuída e matriculada na Conservatória do Registo 
Comercial de Luanda, 2.a Secção Guiché Único, 
sob o n.° 1.029-12, com o NIF 5417170291,com 
sede em Luanda, no Município da Ingombota, 
Rua Kwamme Nkrumah, 256.

2. Para além das definições supra reproduzidas, sempre 
que o Contrato de Investimento utilizaras definições previs
tas no artigo 2.° da Lei do Investimento Privado, estas terão 
o significado previsto nessa lei.

3. Em caso de alteração, total ou parcial, do artigo 2. da 
Lei do Investimento Privado, as Partes acordam que as deli 
nições incorporadas no presente Contrato de Investimento, 
por força desta Cláusula, terão o significado que lhe é atn 

buído pela Lei do Investimento Privado, na Data
4. O significado das definições previstas no n. 1 

das no n.° 2 desta cláusula será sempre o mesmo, 
sejam utilizadas no plural ou no singular, quer se en 

escritas no género masculino ou feminino.

CLÁUSULA 2.° (rato)
(Natureza administrativa c objccto do on 

atnreza admm>stra
1. O Contrato de Investimento tem na

tiva. '. . 490/0 (quafeIlia
2. O Investidor Privado pretende adquirlFciedadecom^ 

e nove por cento) da participação social
ciai de direito angolano denominada 
Limitada. ~ 0 InvesJ^

3. Com a aquisição da participação H°e de prestaçâ°tfó- 
Privado pretende desenvolver a activi a ústrja do Pe 
serviços de montagens industriais para a

leo e gás.

tn Privado) pretende investir na 
d0 investimento Pr va J P* de
República de Angol , direito

Angola. Limi- angolano denominada SICIM a 8

a formação elevando a qualificação da Mao-de- 

-Obra Angolana:
c> O Estado pretende atrair e estimular a reahzaçao de 

investimentos na República de Angola, especial
mente aqueles que contribuam decis.vamente 
para o desenvolvimento económico e social 
de País e do bem-estar em geral da população, 
tendo, para o efeito, criado instrumentos legis
lativos de protecção e apoio ao investimento 
privado, em especial a Lei do Investimento 

Privado;
d) O projecto de investimento que o Investidor 

Privado pretende implementar enquadra-se na 
política do Estado via ANIP, enquanto órgão 
público responsável pela promoção activa do 
investimento, e no instrumento legislativo refe
rido no considerando c);

e) O Investidor Privado pretende gozar da protecção e 
do apoio concedido pelo Estado aos investimen
tos privados na República de Angola, sendo, por 
sua vez, interesse do Estado apoiar o projecto 
de investimento do Investidor Privado, conce
dendo-lhe as garantias e os incentivos previstos 
por lei.

É, nos termos do artigo 51.° e seguintes da Lei n.° 20/11, de 

20 de Maio, celebrado o presente Contrato de Investimento 
Privado, de acordo com os considerandos supra e o previsto 
nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA 1.’ 
(Definições)

1. Para efeitos do presente Contrato de Investimento 
Privado («Contrato de Investimento»), e salvo se do seu con
texto claramente resultar sentido diverso, o significado e as 
regras de mteipretação das expressões utilizadas no presente 
Contrato de Investimento, sempre que iniciadas com letra 
maiuscula, terão o significado que a seguir lhes é atribuído:

a) Anexos: — significa os documentos complemen

tares e/ou auxiliares ao presente Contrato de 
Investimento e que dele fazem parte integrante 

os quais estão referenciados na Cláusula vigé- 
sima quinta;

b) CRIP: - significa o Certificado de Registo de

Investimento Privado previsto no artigo 64.» da 
Lei do Investimento Privado;

c) Cláusulas: — significa as disposições deste Con

trato, excluindo os considerandos;
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(Formas dc RcaIizlâoS|U 11A 8"
O Ç-<0 (10 Investimento Privado)

Cl ÁUSULA 3.
do Investimento c Regime Jurídico 

^Sí"<>slnv<:s,illorl’rivado)

r de Investimento será implementado 
n ProJect° Município da Ingombota, Rua 

I- de Luai™ >
^e^^dicos do Investidor Privado integrados 
íf os bens jurl . nt0 estão sob o regime jurídico da 
'.jCtode|nves

A .privada- 
>adP CLÁUSULA 4.’

^odevigênciae entrada em vigor)

trato tem início na Data Efectiva e vigorará por 

^‘"frt^acordam que a implementação do Projecto 
2-AsPant0 terá início imediatamente após a data de 

presente Contrato de Investimento.
^adaem cláusula 5.a

Objectivos a serem atingidos pelo Projecto dc Investimento) 
0°inTestid°r Privado tem como objectivo:

1 incentivar 0 crescimento da economia angolana; 
y Induzir a criação de postos de trabalho para traba

lhadores angolanos;
c) Elevar a qualificação da Mão-de-Obra dos traba

lhadores angolanos;
d) Promover 0 bem-estar económico e social das

populações;
e) Obter transferência e tecnologia e aumentar a efi

ciência produtiva;
j) Proporcionar parcerias entre entidades nacionais e 

estrangeiras;
g) Obter transferência de know-how; e
h) Propiciar uma oferta diversificada e de qualidade

na área do petróleo, gás e água.
CLÁUSULA 6.a

(Montante de Investimento)
1- 0 montante total do Projecto de Investimento é de 

1000.000,00 (um milhão de dólares dos Estados 
da América).

de au^montante global de investimento poderá ser objecto 
Invpç^ent°’ con^onne previsto no artigo 78.° da Lei do 
nvest|mento Privado.

CLÁUSULA 7,a
I (Operações dc Investimento)

0 Vestido16171108 Presente Contrato de Investimento, 
Investi™ F Pr’vad° realizará as seguintes Operações de 

«/int0 PrÍVad° Extern°:
Oclução no território nacional de moeda livre- 
ente conversível (artigo 12.° alínea a) da Lei

. ae reaqumas, equipamentos e outros 
.°S fiXos corPóreos (artigo 12.°, alínea c) da 

ç)AqJ‘. ° lnvestimento Privado); e .
exist^80 PaTt'c'Pa<?®° no capital de empresa já 
niA«.ente (artig0 l2-° alínea g) da Lei do Investi- 
n,ent0 Privado).

Unido d00À00 (treZeM0S mÍ' dÓ’areS dos Estados 
Unidos da América), através da transferência de 
fundos próprios do exterior; e

b) USD 700.000,00 (setecentos mil dólares dos Esta
dos Unidos da América), através da importação 
de maquinas, equipamentos, acessórios e outros 
meios fixos corpóreos.

CLÁUSULA 9.»
(Forma dc Financiamento do Projecto)

o Projecto de Investimento será integralmente finan
ciado através de fundos próprios do Investidor Privado.

CLÁUSULA 10.’
(Programa dc implementação c desenvolvimento do projecto)

1. O Projecto de Investimento será implementado de 
acordo com 0 cronograma de implementação abaixo des
crito e constante do Anexo 1.

2. Em caso de ocorrência de motivos de força maior, 
que impeça a execução do programa nos prazos previstos, 
0 Investidor Privado, notificará a ANIP para informar sobre 
o facto que impede 0 seu cumprimento e desenvolvimento 
do Projecto de Investimento, indicando 0 novo programa e 
cronograma a que 0 mesmo ficará sujeito, a partir da data 
desta notificação, passando esta a fazer parte integrante do 
presente Contrato de Investimento.

CLÁUSULA ll.3
(Termos da proporção c graduação percentual 

do repatriamento dos lucros c dividendos)

1. O projecto de investimento ficará sujeito à legislação 
cambial em vigor na República de Angola, e às regras pre
vistas na Lei do Investimento Privado.

2. Depois de implementado 0 projecto de investimento, 
em obediência ao disposto nos artigos 18.°, 19.° e 20. da Lei 
n.° 20/11, de 20 de Maio, e nas condições estabelecidas na 
autorização do BNA, conforme à legislação cambial aplicá
vel, ao investidor externo é garantido 0 direito de transferir 
para o exterior:

a) Os dividendos ou lucros distribuídos, depois
de devidamente verificados e certificados os 
respectivos comprovativos do pagamento dos 
impostos devidos, tendo em conta 0 montante do 
capital investido e a sua correspondência com as 
respectivas participações no capital próprio da 
sociedade;

b) O produto da liquidação dos seus investimentos,
incluindo as mais-valia, depois de pagos os 
impostos devidos;

c) Quaisquer importâncias que lhe sejam devidas,
com dedução dos respectivos impostos, previs-
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3.0 l„v««®> P'“” ^'"'“'.Vonur d.

mento dos lucros no nroiecto de investimento

■>— 

(49%).
CLÁUSULA 12.°

(Definições das condições de exploração e gestão)

A gestão do projecto será efectuada em estrita confor

midade com as condições de autorização previstas neste 
contrato de investimento e seus anexos, bem como toda a 

legislação aplicável.
CLÁUSULA 13.a 

(Mecanismos dc Acompanhamento 
do Projecto de Investimento)

I. Sem prejuízo dos mecanismos de acompanhamento da 
realização dos investimentos preconizados, a ser efectuado 
pela ANIP, no quadro do disposto na Lei n.° 20/11, de 
20 de Maio, os Órgãos do Governo procederão, nos termos e 
forma legalmente prevista, à fiscalização sectorial corrente, 
ao acompanhamento e supervisão de toda a execução do 
projecto.

2. O Investidor Privado deverá facilitar a ANIP o acom
panhamento e fiscalização das suas actividades e dos dados 
e elementos que possuírem de natureza técnica, económica, 
financeira ou outra, cujos técnicos devidamente credencia
dos terão o direito de visitar o local ou locais de operações, 
adstritas ao projecto de investimento, devendo ser-lhes 
facultadas as condições logísticas necessárias, segundo um 
critério de razoabilidade, ao desempenho da sua missão.

3. No quadro do desenvolvimento do projecto de inves
timento autorizado, o alargamento do objecto da sociedade 
veículo do projecto, os aumentos de capitais para o inves
timento, os aumentos de capital social da sociedade, bem 
como as cessões de participações sociais contratuais e 
demais alterações das condições de autorização, em con- 
formidade com a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio, devem ser 
autorizados pela ANIP.

4. De acordo com o Cronograma de Implementação 
e Execução do Projecto que constitui anexo ao presente 
contrato de investimento, o Investidor Privado, sem pre
juízo do estipulado no n.° 1 do artigo 71,° da Lei n.° 20/11 
de 20 de Maio, deverá elaborar e apresentar à ANIP rela
tórios trimestrais, nd período de investimento e anual, no 
período de exploração, com todos os dados relevantes, 
contendo a descrição circunstanciada dos trabalhos apu
rados e indicadores técnicos e económicos realizados, 
bem como outros elementos de síntese que se afigurem 
relevantes.

5. Sempre que necessário Os
citar a realização de reuniões deUt°^antes 
implementação e execução ' balai1Ço 
autorizado. Pr°jecto a 'tanÇ

6. Todas as notificações ou com •
abrigo do presente Contrato de [nv n'Caçôes efe. 
das se forem feitas por escrito e env^'"1^10 só/S 
endereços: la(^as Para Os^°

Estado, Representado Pela ANIP- 
Endereço: Rua Serqueira Lukoki, 

Edifício do Ministério da iJ- 25’9' 
Telefone: +244222391434/331 
Fax:+244222393381; e 2’ 

E-mail: geral@anip.co.ao
SICIM S.P.A.:

Endereço: Rua Kwamme Krumah 
Angola ’ luaiKk

Telefone: 925 372 588
E-mail: p.balia@sicim.eu

7. Qualquer alteração aos endereços acima infa
deverá ser prontamente comunicada nOr . 
Parte. P

CLÁUSULA I4,a

(Impacto Económico c Social do Projecto dc Investimento)

1. O presente Projecto de Investimento terá o im^ 
económico e social melhor descriminado nos anexos ao 
sente contrato de investimento designadamente:

a) Incentivar o crescimento da economiaangolam
b) Induzir a criação de cerca de 100 (cem) novos pa

tos de trabalho para trabalhadores angolanos;e
c) levar ao grau de qualificação de Mão-de-Ofe

Angolana.
CLÁUSULA 15.a 

(Impacto Ambiental)

O Investidor Privado obriga-se a implementar o 
de Investimento de acordo com a Lei de Bases 
(5/98, de 19 de Junho de 1998), e demais legislação 
tal em vigor que for aplicável, em particular no q 

peito a:
a) Salvaguarda do meio ambiente, em'

ruídos, gases, fumos, poeira, gesta 

e efluentes; mnetente5!1*
b) Permissão que as autoridades co^ para

cedam a inspecções ou es 
a regularidade ambiental .^^dos* 

construção e operaçao, 
pamentos no terminal; tamento d**

' c) Asseguramento do adequa 0 qlle i , 
residuais e dos resíduos sd 

todos os sub-projectos 
combustível, oficina); e bienie ®

d) Participação ao Ministério> d

quer ocorrências anoi 0 ain
ou com efeitos negativos

mailto:geral@anip.co.ao
mailto:p.balia@sicim.eu
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PIÁUSULAI6.’ 

„i.,no dc fonnação profissional) 
buli»0 C P*‘

(f“rfa‘IClrJ ntação do projecto de investimento, 
colna i01plenl rimeiro ano de implementação do 

'', l«g° n° P a criação de cerca de 120 (cento e 
Am^ti,T'en

ãe trabalho- 
‘Jf)posf°sd vo|vido um Plano de Recrutamento e 
, deSensoa| com observância do estabelecido no 

fX116 H7/09 de 26 de Junho e de acordo com o
” te Contrato bem como um piano de subs- 

ao PreS, ba)ho directamente afecto ao Projecto 

í“iíi0 \ será distribuída, no primeiro ano, nos

postos de trabalho para nacionais; 
í 20 (vinte) postos de trabalho para estrangeiros. 
' além do cumprimento das obrigações previstas 

3,Pa\ Recrutamento e Formação da Mão-de-Obra 

, ional, a Sociedade ficara também obrigada a: 
'^Promover a substituição gradual da Mão-de-Obra 

expatriada, por trabalhadores nacionais, nos ter
mos do Decreto n.° 05/95, de 7 de Abril;

b) Colaborar com o INEFOP no processo de recru
tamento, selecção e formação profissional dos 
trabalhadores angolanos;

c) Cumprir com as obrigações inerentes à sua qua
lidade de empregador, designadamente os 
descontos de Imposto sobre os Rendimentos 
do Trabalho e contribuições para a Segurança 
Social, celebrar contratos de seguros de trabalho 
e doenças profissionais; e

d) Assegurar que as empresas subcontratadas cele
brem contratos de seguro contra acidentes de 
trabalho a favor dos seus trabalhadores;

e) Cumprir o plano de formação, capacitação da força
de trabalho nacional e substituição gradual da 
força de trabalho estrangeira pela nacional num 
período que se estima até ao 4.° ano, depen
dendo da complexidade da função, nos termos 
do Anexo 3.

CLÁUSULA 17.a 
Q (Apoio Institucional do Estado)

Çòes PúblicasAng°lan°’ atrav®s de ca<^a uma das institui- 
CornPetências & Se^U*r Adiçadas, de acordo com as suas 
^roKcto, co 6 n° a^cance d° interesse sócio-económico do 

A/íJrOniete'Se ’nst’tuc’onaimente 110 seguinte: 
steiio dos Petróleos (enquanto entidade 

iutelar)' _ A •
'• Apoiar nos licenciamentos que se 

mostraremm necessários designadamente renovar 
b) de actividade da SICIM Angola;

emi.- DePartamento de Controlo Cambial: 
cmitir as línaut . lcenças de importação dos capitais

Pnvado- C‘Ona‘Para ° ,nves'^ento
qu Z ln T T* aP°Í0 ÍnStÍtUcional- ^pre 
da Adm Pret6nda reCOrrer aos sect°"* da Administração Pública e outras instituições 
cuja intervenção seja considerada pertinente 
Para a implementação e gestão do Projecto;

d) Ministério do Trabalho e Segurança Social: -

prestar todo o apoio que for solicitado pelo 
Investidor para as acções de recrutamento e 
fonnação de técnicos nacionais bem como para 
a implementação de medidas para garantir a 
segurança e higiene no local de trabalho; e

e) Ministério do Ambiente: — Apoiar o investidor
no encontro de soluções adequadas para a pre
venção de ocorrências anormais que possam 
prejudicar o meio ambiente, produzindo sempre 
que necessário recomendações de modo que a 
actividade do projecto decorra em estrita conso
nância com a Lei de Bases do Ambiente.

CLÁUSULA 18.°
(Direitos do Investidor Privado)

1. O Investidor Privado obriga-se a respeitar as leis e 
regulamentos em vigor, bem como os compromissos con
tratuais e submete-se ao controlo das autoridades competen
tes, devendo prestar-lhes todas as informações solicitadas, 
nomeadamente:

a) Respeitar os prazos fixados para a importação de
capitais e para a implementação, do projecto de 
acordo com os compromissos assumidos;

b) Aplicar o plano de contas e as regras da contabili
dade estabelecidas no País;

c) Promover a formação da Mão-de-Obra Nacional
e a angolanização a nível das chefias e quadros 
nacionais;

d) Sem prejuízo dos direitos estabelecidos no presente
contrato, o Investidor Privado gozará ainda do 
direito à total protecção e respeito pelo sigilo 
profissional, bancário e comercial.

2. Nos termos do disposto no artigo 22.° da Lei n.° 20/11, 
de 20 de Maio, o Investidor Privado tem direito a recorrer ao 
crédito após a implementação efectiva do projecto.

CLÁUSULA 19.a 
(Força Maior)

1. O disposto no presente Contrato de Investimento 
foi estabelecido com base em determinadas circunstâncias 
económicas, técnicas e operacionais existentes em Angola 
à presente data. Caso ocorra uma alteração das referidas cir
cunstâncias, que provoque uma modificação do equilíbrio 
contratual existente, as Partes comprometem-se a tomar as 
medidas necessárias à pronta reposição do referido equilí
brio e a não tentar obter qualquer beneficio ou vantagem 

dessa situação.



. , alteração de circunstâncias referida
482 aos peHs) demandantes) c .n°Xos nomeados pelo(s) demandantes) e d 

àr Xe«arem a acordo quanto à peSS0a a a 
na° " litro o terceiro árbitro será designado 
CeÍr°M6/03.de25 de Julho.

o tribunal arbitrai funcionará em UandM \ Airà segundo a lei angolana. M
a A arbitragem será conduzida em língua w \
; Os acórdãos, ordens ou decisões de trila i 

finais vinculativos e irrecorríveis. AS?W(4 SCTa0 ciam ao direito de invocar qualquer imu^ 
renun gozar reiativamente J

privileg'0 -es d0 tribunal arbitrai e 
ordens ou com as mesmas nos wa prontamente P 
termos.

Fwn',d‘ ” â rep“,5*° d° 

equilíbrio Contratual.
CLÁUSULA 20.* 
(Lei Aplicável) 

A Lei aplicável ao presente Contrato é a lei angolana.

CLÁUSULA 21.a 
(Infracçõcsc sanções) 

l. No âmbito deste contrato de investimento, sem pre
juízo do disposto em outros diplomas, em matéria de inves
timento privado, constituem infraeções os seguintes actos:

a) Uso de contribuições provenientes do exterior para
finalidades diversas daquelas para que tenham 

sido autorizadas;
b) A prática de facturação que permita a saída de

capitais ou iluda as obrigações a que a empresa 
ou associação esteja sujeita, designadamente as 

de carácter fiscal;
c) A não execução das acções de formação ou não

nacionais nas condições e prazos estabelecidos; algum documento em língua estrangeird) A sobrefàcturação das máquinas e equipamentos í * ra’este s° será eG®

importados para os fins do projecto de investi

mento.
2. Sem prejuízo de outras sanções especialmente previs- 

tas por lei, as transgressões previstas no número anterior são 

passíveis das seguintes sanções:
a) Multa, correspondente em Kwanzas, que varia entre o 

equivalente a USD 10.000,00 e USD 500.000,00, 
sendo o mínimo e o máximo elevados para o triplo 
em caso de reincidência;

substituição de trabalhadores expatriados por

CLÁUSULA 23.°
(Língua do Contrato c Exemplares)

1 As Partes acordam que todos os documentosconua^
descritos na cláusula 25.a assim como toda a docum^ 
que as mesmas venham a trocar no âmbito dasuaexecJ 
deverão estar em língua portuguesa. '

2 Caso qualquer uma das Partes produza ou inv^

se traduzido para língua portuguesa, sem prejuízo de, J 
caso de litígio ou dúvida, prevalecer o conteúdo do docum®' 

original sobre a tradução.
3. O presente Contrato é feito em triplicado, sendoqje 

todos os exemplares têm igual força e teor jurídico, ie 
cópia destinar-se-á à ANIP outra para o Investidor Privado: 
outra para a Imprensa Nacional.

CLÁUSULA 24.° 
(Anexos ao Contrato)

São partes integrantes do Contrato os seguintesdocumc-

b) Revogação da autorização do investimento.
3. As competências e procedimentos inerentes à apli

cação e recursos sobre as sanções são as estabelecidas nos 
artigos 87.° e 88.°, ambos da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.

CLÁUSULA 22.» 

(Resolução de Litígios)

1. Quaisquer litígios ou divergências relativos à vali
dade, interpretação, cumprimento, alteração ou vigência do 
presente Contrato de Investimento, bem como sobre a inter
pretação e aplicação de quaisquer leis, decretos, regulamen
tos ou decisões com impacto sobre o mesmo, que surjam 
entre o Estado e um ou ambos os Investidores Privados serão 
submetidos a arbitragem, de acordo com o estabelecido na 
Lei n.° 16/03, de 25 de Julho.

2. O tribunal arbitrai será constituído por 3 (três) árbi
tros, sendo um designado pelo(s) demandante(s), o segundo, 
pelo(s) demandado(s) e o terceiro, que desempenhará a 
função de presidente, escolhido por acordo entre os árbitros

tos:
a)

b)

c)

Cronograma de Implementação do Projecto' 

Anexo I;Plano de formação da força de trabalho nacW 

Anexo II; ePlano de substituição da força de trabalho^ 

tríada—Anexo III.
uanda, aos 20 de Fevereiro de 2014.elo Estado da República de Angola, a Agência^

Para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigd»^ 

Em representação do Investidor Privado, 

M^anda Catanas.
ANEXO I ^____^(Cronograma de Implementação)^^ 

l—-------- Actividades

I Processo ANIP 
pwgfggo de Fundos para Angola
I Aquisição das quotas na SICIM Angola
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V/ ANEXO II
Plano de Formação de Mão-de-Obra Nacional

(n.°s 2 e 3 artigo 72.° da Lei n.° 20/11 de 20 de Maio)
------- —---------- 1------------------------- 1------------------

ANEXO III

Forni«nt*os
Categoria do For

mador
Cipo dc For

mação
Local da For

mação
Tempo dc 
Formação

Duração

Custo da Formação
Inicio Fimi.V

[1

4
Assistente Executivo 

dc Direcção
Teórica (Manual 
de Operações)

Luanda, Angola 1 ano Ano 2/mês 1-12 USD 5.000,00

' 30 Técnicos de Ope
rações

Prática Luanda, Angola 1 ano Ano 1/mês 1-12 USD 27.250,00

Ld „ ■ 2„„, Je 20 Je

Ano 1 Ano 2 Ano 3 Ano 4

Nacionais Estrangeiros Total Nacionais Estrangeiros Total Nacionais Estrangeiros Total Nacionais Estrangeiros Total

teJsíperiores

1 1 2 1 1 2 1 1 2 1 1 2

1 5 6 1 5 6 2 5 7 4 4 8
;lcyy___ —

ÍJmSÕs 5 8 13 6 10 16 6 10 16 15 15 30

‘UsiniaralivíB 4 1 5 5 I 6 6 1 7 6 1 7

'taàis&pxializados 30 5 35 36 9 45 43 9 52 55 10 65
í   —-— --------
i^oi não Especia- 
ífofo

59 0 59 71 0 71 88 0 88 96 0 96

Pelo Estado da República de Angola, a Agência Nacional para o Investimento Privado, Maria Luísa Perdigão Abrantes. 
Em representação do Investidor Privado, Nuno de Miranda Catanas.

Resolução n.° 30/14
dc 30 dc Junho

Considerando que, o Shuping Huang, inves.
racionalidade chinesa, entidade nâ0 ’emitído
tidor externo, portador do Passaporte n. -
Ode Julho de 2012, válido até 19 de Julho de 2022 com 
morada em Liaoning, República da China apresenta .
Mspostono artigo 54» da Lei n.» 20/11 de 20 de Mato (Le. 
to Investimento Privado) uma proposta de inves _ 
eterno a realizar na República de Angola, considera 
W para o sector de comercialização de pescado e equi 
bentos de pesca. ,

Considerando que no âmbito desta proposta preten 
constituir uma sociedade por quotas de direito an^o 

Wmada, «Angola Daping, Limitada» em parceria com 
^entidade nacional; . .

Considerando ainda, que o Governo da República 
nS°la está empenhado em promover projectos de inves 

nl°s que visam a prossecução de objectivos económi ~ 
2°Clais de ^teresse público, nomeadamente, diversificação 

e a melhoria da qualidade de vida das popu a 

de2n°S?ermos do n,° 1 do artiS0 60-°’ n* 

duu (Lei do Investimento Privado), o Conse 
^vadQlniStraÇa° da Agência Nacional para o Investimen

’ emite a seguinte Resolução:

1. É aprovado o contrato de investimento do projecto 
denominado «Angola Daping, Limitada», no valor global 
de USD 1.000.000,00 (um milhão de dólares dos EUA), no 
Regime Contratual.

2. A presente Resolução entra em vigor na data da sua 

assinatura.
Visto e aprovado pelo Conselho de Administração 

da ANIP, em Luanda, aos 20 de Fevereiro de 2014. — A 
Presidente do Conselho de Administração, Maria Luísa 

Perdigão Abrantes.

CONTRATO DE INVESTIMENTO PRIVADO

Entre:
O Estado da República de Angola, aqui representado pela 

Agência Nacional para o Investimento Privado, com sede na 
Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, 9.° andar, nos termos do dis
posto no n.° 1 do artigo 53.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio 
(Lei do Investimento Privado), representada por Maria Luísa 
Perdigão Abrantes, na qualidade de Presidente do Conselho 
de Administração e Shuping Huang, pessoa singular de 
nacionalidade chinesa, entidade não residente cambial, 
investidor externo, portador do Passaporte n.° E02436889, 
com morada na localidade de Liaoning, República Popular 

da China.
Todas elas em conjunto designadas por Partes.



Considerando que: se a um parce.ro
0 investidor de direIt0

l0-a| no^^denominar-se «Angola Dap.ng, 
ang T oue exercerá a actividade de comer-

^tégVctdo estado angolano na 

Xçáo de recursos humanos — 

ros, materiais e tecnológicos, tendo em v.s 
desenvolvimento económico e soc.al do pais, 
o aumento da competitividade da economia, o 
fomento do emprego e a melhoria das cond.çoes 

de vida das populações,
3) 0 presente investimento resulta de uma forte preo

cupação da empresa em criar valor em Angola, 

através de projectos que contribuam para o cres
cimento da economia, combate ao desemprego 

e a fome;
4) 0 projecto possibilitará a criação de 60 postos

de trabalho directos, com aposta na formação 
profissional contínua e consequente substituição 
gradual da força de trabalho expatriada pela 
nacional e possui um potencial enorme de cria

ção de postos de trabalho indirectos;
5) A legislação oferece aos investidores na República

de Angola garantias credíveis de segurança e 

estabilidades jurídicas.
Animados pelo propósito da concretização do Projecto 

de Investimento as partes acordam, livremente e de boa-fé, 
no interesse recíproco de cada uma delas, na celebração do 
presente contrato, que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA l.a

(Definições)

Para fins deste Contrato:
Contrato: — significa o presente «Contrato de 

Investimento» e os seus Anexos.
Sociedade: — significa Angola Daping, Limitada, socie

dade comercial de direito angolano.
Criação de Emprego: — significa quaisquer postos de 

trabalho criados no âmbito do Projecto, quer criados directa- 
mente ou indirectamente, se criados pela Sociedade.

Lei: - significa a Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (do inves
timento privado).

Outros termos escritos em letras maiusculas e não defi- 
mdos na presente cláusula terão os mesmos significados que 
por Lei lhes sejam atribuídos.

CLÁUSULA 2?

(Natureza e Objecto do contrato)

1. O Contrato de Investimento tem natureza administra
tiva.

2. O objecto do projecto é a Co„ 
® v°nierciai- e equipamento de pesca. a ,ZaÇà0

CLÁUSULA3a 
(Localização do investimento „ n 

óosBcnsdoInvcsti(1'^Jll%

1. O estaleiro estará localizado na pr 
Município de Luanda — «Zona de De°VlriCÍa<lcU 

nos termos da Lei n.° 20/11, de 20 de mX^X
2. Todos os bens e direitos relativos

na titularidade da sociedade, em regime d Pr°j":t% 
vada. epr°prWtt;

CLAUSULA 4?
(Vigência c Denúncia do Contrato)

O contrato vigorará por um período de 
minado.

CLAUSULA 5.»
(Sociedade Executora do Projecto)

1. O projecto será executado pela sociedade
2. A sociedade executora do projecto terá a

no Bairro Vila — Alice, Rua da Liberdade n.«2 

Província de Luanda-Angola. '

CLÁUSULA 6.°

(Montante dc Investimento)

1. O montante de investimento é USD 1.000.000,00(q 
milhão de dólares dos EUA).

2. O valor previsto para o investimento no projeciode? 
tina-se às operações inseridas no quadro da implemenlaçâ 
e funcionamento do mesmo, não podendo ser aplicado pi 
finalidades não previstas no presente projecto, nem desviar- 

-se do seu objecto.
3. No âmbito da execução do projecto a Sociedade podai 

solicitar aumentos de investimento nos termos do disposto® 
n.° 2 do artigo 78.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio (do inves

timento privado).
CLÁUSULA 7.a

(Operações dc Investimento)

As operações de investimento a realizar 
tantes das alíneas a) e c) do artigo 12.° da Lei n 
20 de Maio (Lei do Investimento Privado).

CLÁUSULA 8?
(Forma dc Realização do Invcstimcnt

1.0 investimento será realizado nas fom 
alíneas a) e d) do artigo 13.° da Lei n. 2 

nomeadamente: netários’
a) USD 400.000,00, em meios mo

dos a despesas com as insta aç 
administrativo e constituiÇa 
maneio do projecto; •rnDortaÇã<’<'el"/

b) USD 600.000,00, através da i g oUtros»

nas, equipamentos, acesso 
fixos corpóreos. jpsenvolvil°eI,t0/^

2. O Investidor, no quadro do 
jecto, podem, nos termos da lei, so >cl

parce.ro
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privado a alteração da forma 

ir»0 !'"’ctimento, sem prejuízo de se atingiremInvestin*n‘°

^eCli1'05^ CLÁUSULA 9."

F dc financiam™'0 <*« Investimento)

(Forn,a objecto do presente contrato, será 
„jnvesli,nfnt0’ r fundos próprios pertencentes 

Íoi«flln,e

declarado para o financiamento do pro- 
om<>nlan' a e exc|Usivamente às operações inseri- 

.^siin3'5® U^preendimento.pretendido, não podendo 

01*’ d forma ou para finalidade não previstas, nem 
obíect0’n0S term°S d° preSente contrato- 

i»*sed<,° CLÁUSULA 10."

dc iinp|cmcntação c desenvolvimento do projecto) 

'^rejuízo da elaboração de programas específicos
1 tentação, é estabelecida pela presente Cláusula 

‘*^0 geral do Projecto de Investimento, cujo 
3 grania de Execução e Implementação constitui o 

j$0 1-
2 A partir da entrada em vigor do presente Contrato de 

Investimento, os Investidores propõem-se num período de 
ômeses concluir a implementação do projecto.

10 cumprimento das obrigações previstas dos pontos 
anteriores está condicionado à obtenção dos necessários 
instrumentos administrativos, nomeadamente a emissão 
do alvará industrial, bem como de quaisquer outros licen
ciamentos ou autorizações administrativas públicas que se 
reputem necessárias para a sua concretização.

CLÁUSULA 11.a
(Definição das condições dc exploração, gestão, associação 

c prazos dc implementação do projecto)

E As condições de exploração, gestão e implementação 
^projecto são asseguradas pela sociedade.

*” 0s prazos de implementação do projecto estão de 
wbcom o previsto na Cláusula 10.a da presente proposta 

de investimento.
fenis CLÁUSULA 12.a
I mo c acompanhamento do projecto dc investimento) 

dare |. prejuízo dos mecanismos de acompanhamento 
^ong^0 d°S investimentos preconizados, a ser efec- 

de 2o de n° 5ua<^ro d° disposto na Lei n.° 20/11, 
•ermos e forn}0, °S Órgaos Governo procederão, nos 
^1 corrent0113 ^e^mente Prevista, á fiscalização secto-
e]íec ucàn 5 a° acornPanhamento e supervisão de toda a 

projecto.
estidor deverá facilitar a ANIP o acompanha

dado nSCa lzaÇao das suas actividades e dos 
técniS e el~os que possuírem de natureza 
técnic^ eC°n°rn’ca’ financeira ou outra, cujos 
direit°S Avidamente credenciados terão o 

e visitar o local e de operações, adstritas

facultad de lnVeSt‘ment0’ devendo ser-lhes 
cultadas as condições logísticas necessárias,

• Um CrÍtéri° de habilidade, ao desem- 
penho da sua missão;

b) As visitas deverão ser semestrais, não podendo 
exceder as duas anualmente, sendo que deverão, 
os Investidores ser informados das mesmas com 
48H de antecedência;

b) De acordo com o Cronograma de Implementação
e Execução do Projecto que constitui anexo 
ao presente contrato de investimento, o(s) 
«Investidor(es)», sem prejuízo do estipulado no 
n.° 1 do artigo 71.° da Lei n.° 20/11 de 20 de 
Maio, deverá elaborar e apresentar á ANIP rela
tórios trimestrais, no período de investimento e 
anual, no período de exploração, com todos os 
dados relevantes, contendo a descrição circuns
tanciada dos trabalhos apurados e indicadores 
técnicos e económicos realizados, bem como 
outros elementos de síntese que se afigurem 
relevantes;

c) Sempre que necessário as Partes poderão solicitar a
realização de reuniões de balanço, no quadro da 
implantação e execução do projecto de investi
mento autorizado;

d) As notificações ou comunicações entre as Partes, no 
âmbito do presente Contrato de Investimento só 
se consideram validamente realizadas se forem 
efectuadas por escrito e entregues pessoal mente 
ou enviadas por correio, correio electrónico 
(E-mail) e fax para os seguintes endereços:

ANIP:
Rua Cerqueira Lukoki, n.° 25, Edifício do Ministério 

da Indústria, 9.° Andar
Luanda-Angola
Telefones: (+244) 222 39 14 34/32 12 52 
Fax: (+244) 222 39 33 81/39 38 33
CP: 5465
E-mail: geral@anip.co.ao

Investidor(es) Angola Daping, Limitada
Rua da Liberdade n.os 183/185, Bairro Vila-Alice, Pro

víncia de Luanda Telefones: (+244) 939210055 
Qualquer alteração aos endereços acima indicados deverá 

ser prontamente comunicada, por escrito, a outra Parte. 
CLÁUSULA 13.a

(Impacto Económico do Projecto)

o projecto, objecto do presente contrato, contribuirá, 

indubitavelmente, para:
a) Criação do Valor Acrescentado Bruto Anual médio 

na ordem de USD 642.618,18 (seiscentos e qua-

mailto:geral@anip.co.ao


dezoito dólares dos
renta e dois mil, seiscentos e 
EUA e dezoito cêntimos).

b) Contribuição para o fomento da actividade pisca
tória através de fornecimento de embarcações de 

pescas adequadas.
CLÁUSULA 14.’ 

(Impado social do projecto)

O projecto, objecto do presente contrato, contribuirá, 

indubitavelmente, para:a) Promover a formação profissional, designada-
mente de Mão-de-Obra Nacional;

b) Contribuir para a diminuição do desemprego,
criando para o efeito, 45 postos de trabalho 
directos para cidadãos Angolanos.

CLÁUSULA 15.’ 
(Impacte ambiental)

1. No quadro da implementação e desenvolvimento do 
projecto, o Investidor deverá cumprir o estabelecido na Lei 
de Base do Ambiente, conforme enunciado na Lei n.° 5/98, 
Decreto n.° 51/04 de 23 de Julho sobre avaliação de impacte 
ambiental e Decreto n.° 59/07 de 13 de Julho, Decreto 
Executivo Conjunto n.° 130/09 de 26 de Setembro, sobre 
taxas ambientais, Decreto n.° 1/10 de 13 de Janeiro, sobre 
Auditoria ambiental e o Decreto n.° 59/07, de 13 de Julho,
sobre o licenciamento ambiental.

2. Deverá ainda cumprir com a legislação em vigor para 
a salvaguarda do meio ambiente em matéria de ruídos, gases, 
fumos, poeiras entre outras e permitir que as.entidades com
petentes procedam as inspecções ou estudos para aferir a 
regularidade ambiental das actividades, das instalações, dos 
equipamentos e do empreendimento.

CLÁUSULA 16.’

(Força de Trabalho)

1. O Projecto prevê a criação de 60 postòs de trabalho 
directos, no decurso do projecto, sendo 45 destinados a força 
de trabalho, nacional e 15 a força de trabalho expatriada.

2. Para além do cumprimento das obrigações previstas 
no Plano de Formação Profissional o projecto ficará também 
obrigada a:

a) Dar prioridade à formação técnica especializada de
trabalhadores nacionais através de recrutamento 
em instituições de ensino nacionais;

b) Colaborar com o INEFOP em todas as matérias
relativas ao emprego e formação profissional;

c) Celebrar contratos de seguro contra acidentes de
trabalho e doenças profissionais a favor dos 
trabalhadores.

CLÁUSULA 17.’
(Deveres e obrigações do Investidor)

O Investidor obriga-se a:

a) Realizar, na forma, fases, quantidades e datas 
previstas às acções do projecto de investimento, 

sem prejuízo das ev
sam ser mtroduzidas ** a%e

b) Investir o montante glob?^05 \ 
zação, sem custos paraaopdoProj% ' 
referentes ao empreend. Estado, S 
sente Contrato; ment° objectoX 

cj Cumprir os deveres do lnve . 
lecidos na legislação %

na legislação laborai; ’
4) Adoptar os procedimentos adeo.^ ' 

de danos ambientais, nos termos .0'!11^ 

CLÁUSULA 18»
(Deveres c obrigações d0Esta(]())

O Estado obriga-se a:
Respeitar e assegurar o cumPrimentoda 

e dos direitos do Investidor con« 
n.° 20/11, de 20 de Maio;

b) Prestar apoio institucional ao |nveslid. 
sociedade por eles constituída através'd^ 
tência no relacionamento com as váriasentiX 

públicas envolvidas na execução do 
nomeadamente, assegurar que, em tempotf c 
com observância dos formalismos legais,$ej2 
concedidas as licenças, os parecereseasaiM 
zações que sejam ou venham a ser necessária

CLÁUSULA 19.’

(Apoio Institucional do Estado)

I. As instituições públicas angolanas de acordocoma 
suas competências e no alcance do interesse socioecorè 
mico do Projecto de Investimento, comprometem-sein> 

cionalmente no seguinte:
a) Ministério das Pescas: — proceder a emissão^

licenças necessárias ao exercício daactivi 

nos termos da legislação em vigor,
b) Ministério do Ambiente, a aprovar 35

necessárias ao bom funcionamento do

c) Ministério da Administração Púb’0^^
e Segurança Social: — Apoio aa** 0 

mação bem como dar acomp 
domínios da legislação labora 

social.
CLÁUSULA 20.°

(Regime Cambial) |egis^
O Projecto de Investimento ficara suje* 

cambial em vigor na República de Ango
CLÁUSULA 21.’
(Força Maior)

1. Consideram-se eventos de f°rÇ 
p oue esteja*11 . c|iF 

acontecimentos que ocorram e q ^es^0’ v 
fora do controlo da parte afectada Pe^ jeCjara^°0 
sem limitação, estado de guerra, <IU
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•jades ou invasão, rebeliões, tumultos, 

fogo, exP,osão> raio> inunda- 
ftid'aC°eS a(rernOres de terra e outros cataclismos 

’ ciclo1165’ municações ou outros razoavel- 
.istênciade

l>il’ mirresistívels-
»^sej»"1 d m evento de força maior terá por 

PaX da responsabilidade pelo incum- 
í es»11^ ^ento defeituoso das obrigações emer- 

Contrat0 de Investiment0 que seJam 
/ d° ^"tadas pela ocorrência do mesmo, na estrita 
yiin1*3 e respectivo cumprimento, exacto e pontual, 
^Ítivamente impedido.
jí»ocorrência de um evento de força maior impeça 
>CaS°’°nte 0 cumPrimenl° de uma obri§aÇao com 

*)[aria o respectivo prazo para cumprimento suspen- 
^'■'atéque seJa reposta a situaçao existente antes da 
>adoeventodeforçamaior.

4 Sem prejuízo do disposto na presente clausula, o 
Angolano não poderá invocar a exoneração e/ou 

aspensâo do cumprimento das obrigações emergentes do 
^teContrato de Investimento em caso de ocorrência de 
saisiWÇão de natureza política, social, financeira e econó- 
nraconfigurável como sendo um evento de força maior ao 
abrigoda presente cláusula.

CLÁUSULA 22?
(Estabilidade do Contrato de Investimento)

■/Í^neS’

<’>"c,a d 
?’ «rasPa

CLÁUSULA 23?
('“fracçõesc sanções)

das obriga i CUmpnment0 d°loso ou culposo 

OS termos dos art.gos 83.’ e 84.» da Lei n.» 20/11 de 20 
de Ma,o (Lei do Investimento Privado) e das demais legis- 
laçoes em vigor;

2. Constitui transgressão, nomeadamente:
a) O uso das contribuições provenientes do exterior

para finalidades diversas daquelas para que hou- 
verem sido autorizadas;

b) A prática de actos de comércio fora do âmbito do
projecto autorizado;

c) A prática de facturação que permita a saída de capi
tais ou iluda as obrigações a que a empresa ou a 
associação esteja sujeita, designadamente as de 
carácter fiscal;

d) A não execução das acções de formação;
e) A não execução injustificada do investimento nos

prazos contratual mente acordados;
j) Falta de informação anual referida no n.° 1 do 

artigo 71.° da Lei n.° 20/11, de 20 de Maio.
3. Sem prejuízo de outras sanções especialmente previs

tas por lei, as transgressões referidas nos números anteriores 
são passíveis das seguintes sanções:

1. 0 disposto no presente Contrato de Investimento 
foi estabelecido com base em determinadas circunstâncias 
económicas, técnicas e operacionais existentes em Angola 
apresente data. Caso ocorra uma alteração das referidas cir
cunstâncias, que provoque uma modificação do equilíbrio 
contratual existente, as Partes comprometem-se a tomar as 
oxidas necessárias à pronta reposição do referido equilí- 

0 e a não tentar obter qualquer benefício ou vantagem 
“^sa situação.
no núVer^Can^°'se a alteração de circunstâncias referida 
Ou modifi0 a"ter’or’ as Partes poderão solicitar a revisão 
Wquero^^0 ^°S termos do Contrato, ou a adopção de 

^ilíbrio aProPr‘ada, com vista à reposição do

número anted^0 apds a S0^c*taÇã° referida no 
necessidade ^artes nao legarem a acordo quanto 

3Parte lesada °U m°d° de repor 0 e9uilít>r*° Contratual, 
bilrai. 3 Pela a^teraÇão poderá submeter ao Tribunal

4- No caso d
•erern exPropriad ^enS °^ect0 de investimento privado 
JUsl‘ficados de ’ °S P°F modvos ponderosos e devidamente 
íento de uma i T6886 Pelico, o Estado assegura o paga- 
anrnte é deterLemnÍZaÇã° •íusta’ Pronta e efectiva, cujo 
L’IC^Ve,s> nos te lnad° acordo com as regras de direito 

ld°InVestime^°prr ^ÍSP°St° no n*° 3 do artig0 16° da

a) Multa, no valor correspondente em Kwanzas, que
varia entre USD 10.000,00 e USD 500.000,00, 
sendo o valor mínimo e o valor máximo eleva
dos para o triplo em caso de reincidência;

b) Perda das isenções, incentivos fiscais e outras faci
lidades concedidas;

c) Revogação da autorização do investimento.
4. A não execução dos projectos dentro dos prazos fixa

dos na autorização ou na prorrogação é passível da penahza- 
ção prevista na alínea c) do número anterior.

CLÁUSULA 24.°
(Lei Aplicável)

O presente Contrato rege-se pela Lei Angolana.
CLÁUSULA 25?

(Resolução dc litígios)

1. Em caso de desacordo ou litígio reiativamente à 
interpretação ou execução do presente Contrato, as Partes 
diligenciam no sentido de alcançarem, por acordo amigá
vel uma solução adequada e equitativa, no prazo de 60 dias 
ou em período superior, se assim as Partes o acordarem por 

escrito.
2. Caso não seja possível uma solução negociada nos 

termos previstos no número anterior, o litígio é submetido 

a arbitragem.
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3. A arbitragem é realizada por um tribunal arbitrai que é 
composto por três árbitros, cabendo a cada uma das Partes a 
nomeação de um árbitro, sendo o terceiro árbitro, que exerce 

. as funções de presidente do tribunal, escolhido por aqueles.
4. Na falta de acordo para a escolha do terceiro árbitro, é 

este nomeado pelo Tribunal Provincial de Luanda, mediante 
requerimento de qualquer uma das Partes.

5. O tribunal arbitrai funciona em Luanda, em local a 
escolher pelo presidente.

6. O tribunal arbitrai julga segundo a lei angolana.
7. Das decisões do tribunal arbitrai não há recurso, 

podendo apenas ser impugnadas juntos dos tribunais judi
ciais nos casos previstos no artigo 34.° da Lei n.° 16/03, 
de 25 de Julho (Lei sobre a Arbitragem Voluntária).

CLÁUSULA 26a
(Entrada cm vigor)

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assi
natura pelas partes.

CLÁUSULA 27.°
(Língua do Contrato c Exemplares)

O presente Contrato é redigido em língua portuguesa em 
3 (três) exemplares, com igual teor e força jurídica, fazendo 
todos igual fé.

---------------2^5  ̂

CLAUSULAIS?
(Anexos ao contrato)

São integrante do presente^ento os segues anexos:

a) Cronograma de execução do projecto;
m Plano de formação da mão-de-obr^ 

piano de substituição da força de triada pela nacional.
peito emtuanda, aos 20 de Fevereiro 

uma para cada Parte, ficando o onginal tro vias, 
n0SSerV'ÇXipa Presidente do Conselho deAdrn^' pelaXp^5°4braníes- ' 

H“”g-
~ ANEXO 1

Acçòcs

ao projecto

dc20lj
P^AN1PeLicenciamcnAprovação do projecto

Importação de equipamentos adstritos

Início das actividades

ANEXO II
n—------------------Plano de Formação

1 1 Categoria Profís-
1 / sional

/ 1 Técnicos e marí-

N.’de
Participantes

Cargo do 
instrutor | Tipo de Formação

/ / nheiros

I |1 CCH1OOC t* /

42 1 Especialista 1 Jec"'c^de pescas, manuseamento? 
do navl0-métodos de pesca semi- 

í industrial. 11 * vuo c man- |
1 nheiros 1 42 Consultor Operaf°escõ^bZíaçõ^ T

/ Toda equipa | 60 |
semi-industrial l

1 * 1 Consultor ( Higiene e segurança no trabalho

Angola

Local da
formação

----------_---------- 2_

onjob

Duração da 
formação

Angola 1

Semana

ANEXO III . tPlano de substituição da força de trabalho expatriada pela naciona

Categorias Profissionais

Técnicos especializados

Administrativos

Operários especializados

Total

Aderne d„co„.

Trimesf

4

Semanas

5

semanas

Duração

J_ Inicio n:
A r

determinar deterá

A A

determinar deterá

A

determinar

A

deííit^

linistração, Maria Luísa Perdigão Abrantes.

I____ Ano 1 Ano 2 Ano 3 1 Ano 4 Atol

1 nac.

——

Exp Nac Exp Nac Exp Nac Exp
'^ãcj^

13 10 13 10 13 12 11
/ -

1 Oo
2 3 2 3 2 3 2 3

■—ll

1 32 0 32 0 32 0 32 - 0
________[45 15 45 15 45 15


